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o ordenador de Despesas da secretaria de saúde do Município de Aquiraz, Estado do ceará,

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 74, inciso v da Lei

Federal ns. L4.L33/2O2L, bem como considerando o que consta do Processo Administrativo

de inexigibilidade de Licitâção ne 15.2024.05'O7.OO1 LOC, vem HOMOLOGAR A DECTARAçÃO

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO fundamentada no Artigo 74, inciso V, da Lei ns.

74.L3312O2L, PATA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE TELHA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE AQUIRAZ/CE, CM

favor de Junivaldo Abreu da Rocha, inscrito no CPF sob o ne 013.041.053-50, a ser locado pelo

prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei ne 74.133/202! e a

Lei ns 8.245/97, de tl/]]OlLgg] e suas alterações posteriores (Lei do lnquilinato), com o valor

global de Rs 42.ooo,0o (quarenta e dois mil reais). Despesa a ser custeada com recursos

devidamente alocados no orçamento munícipal para o exercício de 2024 da Secretaria de

saúde, classificada sob os códigos: 15.01.10.301.009.2.080 - Gestão dos serviços de Atenção
primária em saúde, Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00, recursos 1600000000. Determinando

que se proceda à publicação do devido extrato na forma da lei.

Aquiraz-CE, /5 de maio de 2024

AUSTINO tIMA
SECRETARIA DE SAÚDE

ORDENADOR DE DESPESAS
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